
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

 

 

Página 1 de 13 

__________________________________________________________________________________________ 

Av. Queiroz Júnior, 639 - CX Postal 74-  CEP: 35.450-228 - Itabirito/MG   
Telefax: (31) 3561-1599 - site: www.itabirito.mg.leg.br 

CONTRATO Nº 05/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16/2024 
 

INEXIGIBILIDADE N° 03/2024 
 
Por este instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITABIRITO, CNPJ 18.366.963/0001-79, Inscrição Estadual: Isento, com sede 
administrativa à Avenida Queiroz Júnior, nº 639, Bairro Praia, Itabirito/MG, CEP: 
35.450-228, fone/fax: (31) 3561-1599, representada pelo Presidente, Vereador 
ANDERSON MARTINS DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº 058.156.676-92 e da 
Carteira de Identidade nº MG-11.253.680 - SSP/MG, expedida pela SSP/MG, 
residente e domiciliado em Itabirito/MG, de agora em diante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado, SPENCER E VASCONCELOS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 08.396.956/0001-66, com endereço na rua Araguari, 
nº 1720, 12º andar, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.190-118, 
neste ato representada por seu sócio Dr. LEONARDO SPENCER OLIVEIRA 
FREITAS, inscrito na OAB/MG sob o nº 97.653, de agora em diante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços, de acordo 
com a Lei nº 14.133/2021 e de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Procedimento para Contratação 
 
1.1- Este contrato foi autorizado pelo Processo Administrativo nº 16/2024, 
Inexigibilidade nº 03/2024, em conformidade com o art. 74, III, b, c, e, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto 
 
2.1- Este contrato tem como objeto: 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID.  

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

MENSAL 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 Consultoria e assessoria – 

jurídica. 

795 Unid. 

(mês) 

11 17.520,00 192.720,00 

 
Prestação de serviços jurídicos abrangendo consultoria e assessoria jurídica e 
administrativa e produção de material jurídico especializado para orientar, defender e 
subsidiar os interesses da Câmara Municipal de Itabirito, em matérias que envolvam 
questões complexas nas áreas de Direito Público, bem como, de Direito Civil, 
Processo Civil e Processo Legislativo conforme detalhamento abaixo: 
 
Consultoria e Advocacia Contenciosa: 
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- Representação contenciosa no âmbito judicial, inclusive em segunda instância, nas 
causas que envolvam o conhecimento especializado nas áreas de abrangência do 
objeto contratado, em processos em trâmite no Estado de Minas Gerais, conforme 
abaixo, não excluídos novos processos que poderão ser propostos: 
10000.24.004563-3/000 
10000.23.162373-7/000 
1.0000.23.162210-1/000 
1.0000.23.225936-6/000 
1624065-53.2023.8.13.0000 
1.0000.22.162852-2/000 
1.0000.22.065880-1/000 
1.0000.22.142880-8/000 
2891251-29.2022.8.13.0000 
2891921-67.2022.8.13.0000 
2891541-44.2022.8.13.0000 
2892291-46.2022.8.13.0000 
1.0000.21.266665-5/000 
0482352-78.2021.8.13.0000 
0151338-52.2021.8.13.0000 
0002739-74.2021.8.13.0000 
5319189- 65.2020.8.13.0000 
5462575- 56.2020.8.13.0000 
5514060- 95.2020.8.13.0000 
0309763- 17.2020.8.13.0000 
5058316- 83.2020.8.13.0000 
1577931- 07.2019.8.13.0000 
1510460- 71.2019.8.13.0000 
0403761- 38.2009.8.13.0319 
 
-Peticionamento inaugural e acompanhamento de processos determinados pela 
CONTRATANTE, que envolvam o conhecimento especializado nas áreas de 
abrangência do contrato, que seja em foro administrativo e/ou judicial, até em segunda 
instância no Estado de Minas Gerais; 

 
- produção de peças jurídicas e sustentação oral perante os Tribunais Superiores, que 
envolvam o conhecimento especializado nas áreas de abrangência do contrato. 
 
Consultoria e Assessoramento Jurídico não Contencioso: 
 
- Emissão de pareceres e prestação de consultoria e assessoria jurídica, versando 
sobre matérias complexas no campo do Direito Público, bem como, Direito Civil, 
Processo Civil e Processo Legislativo, com prazo de elaboração de até 15 (quinze) 
dias, salvo as situações que exigirem prazo diverso;  

 
- produção de pareceres e peças jurídicas administrativas a instaurar ou em 
andamento sob demanda da CONTRATANTE, que envolvam o conhecimento 
especializado nas áreas de abrangência do contrato; 
 
- consultoria na implementação de gestão de riscos e Compliance; 
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- Orientações gerais quanto à adequação aos requisitos da Lei Geral de Proteção de 
Dados, nº 13.709/2018. 
 
2.2- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
- Termo de Referência; 
- Autorização da Contratação Direta; 
- Proposta do contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização 
 
3.1- A Câmara Municipal fiscalizará a prestação do serviço, objeto deste contrato, na 
forma do art. 117 da lei nº 14.133/2021 e art. 307 e seguintes do Decreto Municipal nº 
14.754/2023 e Resolução desta Casa que trata do tema. 
 
3.2- A fiscal do contrato será a servidora Jussara Maria Pereira e a gestora do contrato 
será a servidora Layane Cristine Faria Andrews. 
 
3.3- As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, 
obrigatoriamente, da forma escrita e obedecer às normas emanadas por esta Câmara. 
 
3.4- A fiscalização da prestação do serviço pela Contratante não exclui a 
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação 
vigente e às cláusulas contratuais do objeto do Contrato. 
 
3.5- O Contratado é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento do serviço do 
objeto pela Contratante, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias. 
 
3.6- As atividades de gestão e de fiscalização do contrato deverão ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos ou por 
equipe de fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações das Partes  
 
4.1- Da Contratada: 
 

4.1.1- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: logo após emissão da ordem de serviço. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 

bem como diligenciar para que o serviço seja realizado em perfeitas condições, não 

podendo conter quaisquer vícios. 

 
A Contratada se responsabilizará pelo patrocínio das causas vinculadas ao objeto do 
contrato, em trâmite na primeira e segunda instâncias no Estado de Minas Gerais, 
enquanto vigorar a contratação. 
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Expirado o contrato, sem a manifestação de continuidade da prestação de serviço, a 
Contratada, na forma do art. 45 do CPC, cientificará a Contratante para que no prazo 
de até 10 (dez) dias, nomeie procurador substituto nos autos. 
 

Ressalva-se que, nos recursos ou ações que tramitem nos Tribunais Superiores em 
Brasília, a Contratada se responsabilizará pela produção de peças legais e 
acompanhamento da movimentação processual, todavia, o protocolo de peças que 
não puderem ser feitas por meio digital, a fotocópia de despachos, decisões ou 
documentos juntados aos autos sob patrocínio da Contratada, deverão ser confiadas 
a assessoria jurídica da Câmara. 
 
A Contratada, sob demanda da Contratante e independentemente da ressalva 
anterior, poderá realizar sustentação oral e ou despacho de peças, pessoalmente nos 
Tribunais Superiores em Brasília. 
 
Fica ressalvado, pela Contratada, o direito de recusa do patrocínio das causas a que 
se der por impedido. 
 
Os serviços profissionais, objeto deste contrato, serão prestados pelos advogados 
através de peças jurídicas, consultas, pareceres, orientações e demais formas 
julgadas convenientes pela Contratante. 
 
A Contratada deverá comparecer na Câmara Municipal de Itabirito sempre que 
solicitada pela Presidência, em data previamente agendada, para acompanhar o 
andamento dos trabalhos, bem como para execução do objeto contratado, se 
necessário for. 
 
As visitas in loco, pela Contratada, serão previamente agendadas com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas e as despesas decorrentes destas correrão por 
conta exclusiva da Contratada. 
 
As despesas necessárias à prestação dos serviços, tais como, fotocópias, 
autenticações, honorários periciais, dentre outras, serão de responsabilidade da 
Contratante, e, se realizadas pela Contratada, serão ressarcidas no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação de demonstrativos e comprovantes. 

 
As comunicações relativas as citações, intimações ou qualquer outro ato processual 
ou ainda, sobre ação ou outros procedimentos a serem patrocinados pela Contratada 
serão feitos por escrito e assinadas pela Contratante ou a sua ordem, através de carta 
registrada, fax, email, com confirmação de recebimento ou outro serviço, com registro 
ou protocolo de recebimento, para o endereço indicado no preâmbulo. 
 
Toda e qualquer alteração nos dados mencionados deverá ser imediatamente 
informada à Contratante, sob pena de validade do ato perpetrado. 
 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, em até 3 (três) dias úteis, 
quando verificado o cumprimento das exigências e solicitações pela contratada. 
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O recebimento definitivo do serviço se dará em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório, mediante termo detalhado que certifique de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas. 
 
Constatados irregularidades, a fiscalização poderá rejeitar o serviço no todo ou em 
parte, conforme o caso, reduzir a termo o ocorrido e notificar o contratado para 
saneamento e/ou substituição, no prazo estabelecido no instrumento contratual. 
 
O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados. 
 
Não sendo sanadas as irregularidades pelo contratado, o fiscal do contrato 
encaminhará o caso à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação 
de penalidades. 
 
A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança da prestação do serviço, nem a ético-profissional, pela perfeita execução 
do contrato. 
 
A contratada não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133/21. 
 
A Contratada é obrigada a comunicar a Câmara a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a prestação do serviço. 
 
A justificativa de quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos previstos acima 
somente será considerada se apresentada por escrito, e após aprovação da Câmara.  
 
A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não 
importará, de forma alguma, em alteração contratual ou renovação, podendo a 
solicitante exercer seus direitos a qualquer tempo.  
 
A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à contratante, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
contrato.  
 
A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras 
relativas a danos a terceiros; bem como, quaisquer custos diretos e indiretos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza 
decorrentes da relação de emprego do pessoal.  
 
A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 
 
A Contratada não permitirá a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

 
A Contratada deverá ser responsável pelo pagamento de todos os encargos, tributos, 
taxas e quaisquer outras contribuições que sejam exigidas para a prestação dos 
serviços. 
 
A Contratada deverá responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente 
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pela Câmara.  
 
A contratada deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato. 
 
A Contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste do contrato, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.  
 
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
O Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a Contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da Contratada designadas para a execução do objeto, sendo a Contratada a 
única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria 
vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
 
A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos 
ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à Contratante, seus servidores ou 
terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se à Contratante o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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O atraso ou a abstenção pela Contratante, do exercício de quaisquer direitos ou 
faculdades que lhe assistam em decorrência da lei ou do presente contrato, bem como 
a eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia 
a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério 
exclusivo da Administração. 
 
4.2- Da Contratante: 
 
Fornecer a Contratada, tempestivamente, todos os documentos, informações e os 
meios necessários à prestação dos serviços contratados, além de se responsabilizar, 
integralmente, por todas as declarações, documentos e afirmações prestadas ao 
mesmo, nas quais se basearão os serviços profissionais ora avençados; 
 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 
 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
 
Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/21; 
 
Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
 
Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do valor e Condições de Pagamento 
 
5.1- O contrato perfaz o valor global de R$192.720,00 (cento e noventa e dois mil, 
setecentos e vinte reais). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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5.1.1- A Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$17.520,00 (dezessete 
mil, quinhentos e vinte reais), em até 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente conferida e assinada pela responsável pela fiscalização, acompanhada 
do respectivo relatório de serviços prestados.  
 
5.1.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2- A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado na documentação e proposta. 
 
5.3- Para qualquer alteração nos dados da Contratada, este deverá comunicar a 
Contratante, por escrito, acompanhada dos documentos alterados, no prazo de 15 
(quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal. 
 
5.4- A contratada deverá apresentar junto à nota fiscal cópia dos seguintes 
documentos: Certidões de Regularidade municipal, estadual, federal/INSS Unificada, 
trabalhista e CRF-FGTS. 
 
5.5- Em caso de irregularidade da emissão da(s) nota(s) fiscal(is), o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizada(s). 
 
5.6- No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à 
taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária 
 
6.1- As despesas inerentes do objeto da presente contratação correrão por conta 
da dotação abaixo indicada: 
01.031.0001 2.006 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal  
3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria  
Ficha 29 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Vigência 
 
7.1- O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024, tendo início a partir da data 
de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções 
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8.1- A contratada que incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/21, 
apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla 
defesa, sujeita-se às seguintes sanções: 
I - advertência;  
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
Iv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.1.1- A aplicação das sanções acima previstas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.2- A sanção de advertência será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do 
contrato que não implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na 
hipótese de descumprimento de pequena relevância praticado pelo licitante ou 
fornecedor e que não justifique imposição de penalidade mais grave. 
 
8.3- A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras 
penalidades no caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução 
que implique prejuízo ou transtorno à administração. 
 
8.3.1- Multa: 
- Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado, até 
o limite de 2% (dois) por cento do valor do contrato; 
- Compensatória, para a inexecução parcial ou total do contrato de 0,5% a 10% do 
valor do Contrato. 
 
8.3.2- O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.3.3- A multa acima poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido 
pela contratante, inclusive decorrente de outros contratos firmados com a Câmara.  
 
8.3.4- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
 
8.3.5- A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções. 
 
8.3.6- A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções previstas neste contrato. 
 
8.4- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços  públicos ou ao interesse coletivo; 
- dar causa à inexecução total do contrato; 
– deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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– não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
8.4.1- A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Itabirito, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
8.5 - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada àquele que: 
- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
– praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
– praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
8.5.1- A sanção de declaração de inidoneidade também se aplica às hipóteses 
previstas no art. 352 do Decreto Municipal nº 14.754/2023, quando o caso concreto 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
8.5.2- A sanção de declaração de inidoneidade aplicada por qualquer ente da 
Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Itabirito, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 
 
8.6- Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
- a natureza e a gravidade da infração cometida;  
- as peculiaridades do caso concreto; 
- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
- os danos que dela provierem para a AdministraçãoPública; 
- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle; 
- situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração 
de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
- a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA NONA - Da Extinção  
 
9.1- Constituem motivos para extinção do contrato os casos previstos no art. 137 da 
lei nº 14.133/2021, a qual será formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.2- O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
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9.3- A extinção do contrato poderá ser: 
- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
9.3.1- A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
9.4- As hipóteses de extinção do contrato por culpa da contratada, previstas nos 
incisos I, II e IX do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, serão formalizadas em processo 
administrativo próprio de apuração de infração contratual, respeitado o contraditório e 
a ampla defesa, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei. 
 
9.5- Após a conclusão do processo que ensejar a aplicação de sanções e culminar na 
rescisão contratual, esta se procederá por meio de termo de rescisão contratual 
unilateral, devidamente assinado pela autoridade competente. 
 

9.6- A extinção do contrato motivada nos incisos III a VII do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021 serão precedidas de processo administrativo próprio que deverá conter: 
I - requerimento informativo da Contratada relatando o ocorrido, com documentos que 
comprovem o alegado; 
II - manifestação técnica da unidade administrativa quando a análise do pedido e dos 
documentos apresentados para sua comprovação; 
III - termo de rescisão que poderá ser unilateral ou consensual, contendo os 
dispositivos que ensejaram a extinção contratual. 
 
9.7- Nas hipóteses de extinção do contrato previstas no § 2° do art. 137 da Lei n° 
14.133/21, a Contratada deverá protocolar o pedido de rescisão devidamente 
fundamentado, demonstrando por meio de fatos e/ou documentos o alegado. 
 
9.7.1- Enquanto não protocolado o pedido de rescisão contratual nos termos do caput, 
a contratada deverá manter a execução contratual inalterada. 
 
9.8- Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Do Reajuste  
  
10.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
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10.2-  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
10.3- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
 
10.4- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
10.4.1- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
 
10.4.2- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
 
10.5- O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Anticorrupção 
 

11.1- Na execução do presente contrato é vedado à Contratante e a(o) beneficiário(a) 
e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu: 
 
11.1.1- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
 
11.1.2- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 
Contrato; 
 
11.1.3- Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 
ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no edital; 
 
11.1.4- Conhecer e cumprir previstas na Lei nº 12.846/2013, abstendo-se de cometer 
os atos tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de 
irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis 
na CONTRATANTE; 
 
11.1.5- Manipular ou fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações 
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 
12.846/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vinculação Contratual  
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12.1- Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Administrativo 
nº 16/2024, Inexigibilidade nº 03/2023, que lhe deu causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Casos Omissos  
 
13.1- Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro 
 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itabirito, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
  
E, por estarem justas, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo. 
 
 

Itabirito, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
ANDERSON MARTINS DA 

CONCEIÇÃO 
Contratante 

SPENCER E VASCONCELOS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

LEONARDO SPENCER OLIVEIRA 
FREITAS 

Contratada 
 
 
 

_____________________________    _______________________________ 
Testemunha     Testemunha 
CPF:       CPF: 
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